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Anexo III – Instrumento de Medição dos Resultados

1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas ou;
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
c) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
d) A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

	INDICADOR Nº :  NÍVEL DE EFICIÊNCIA NO ATENDIMENTO DAS SOLICITAÇÕES ENVIADAS PELA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Garantir o cumprimento dos itens previstos no Termo de Referência e a boa execução dos serviços.

	Meta a cumprir
	100%

	Instrumento de medição
	Relatório mensal

	Forma de acompanhamento
	Ofício e correio eletrônico

	Periodicidade
	Mensalmente

	Mecanismo de cálculo
	Nº de solicitações atendidas / nº total de solicitações enviadas pela equipe de fiscalização do contrato*100

	Início da vigência
	30 dias após o início da prestação do serviço

	Faixas de ajuste no pagamento
	Faixa A: 100% -  100% do valor contratado;
Faixa B: <100% - 90% do valor contratado;

	Sanções
	Faixa A: não há aplicação de multa
Faixa B: 0,10% * nº de solicitações não atendidas* valor global do
contrato

	Observações
	A CONTRATADA deverá atender às solicitações enviadas pela equipe de fiscalização do contrato no período estipulado no documento (ofício e/ou correio eletrônico).




2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

____________________________________________________________________
		Pág. 14/39

image1.png




image2.jpeg




image3.png
PROAD




